
Consórcio Público de D jssenvelvimento do Vale 
Pt a ly cr a 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 
it y E TP corresponde a documento constitutivo ca crimeira e stapa do planejamento de uma contratação que 
caracteriza o interesse público envolvido e a sue melhor soli ção, eo termo de referência a serem elaborados 
caso se conciua pela viabiidade da coniratação, 

é. LO OBJETO 

“ontratação de empresa especializade em protesto de erquiteiura e engenharia, para imóvel com 301,19 m?, compreendendo 16 (dezesseis) cômodos, 5 r as insialações da sede do Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do lvinhems — CODE 

3. INFORMAÇÕES GERAIS INTERESSADO: 
3.1. CONSÓRCIO PÚBLICO DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA — CODEVALE. 

22 RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO ETP: 
nsávei pola elaboração (ETP): Rosimeire dos Santos Alves 
ula: 1 445 

tc Direto: (57) 9 8209-0447 E-mail: ut
 

DO RELATÓRIO 

1. Legislação Específica Para o Qhieio: 

* Ar 75, inciso | da Lei Federal nº 14.423/2021. 
s Resolução 09, de 08 de março de 2028, 
* Resolução 19, de 17 de maio de 2023CODEVAL E: 
- Resolução 08 de 19 de fevereiro de 2026/C0ODEVA 
« Resolução 11 de 12 de março qe Z02€/CODEVALE: 
s Resolução TCE/MS nº 88/2018 — Maruaice Peças Corgat 
« Demais legislações correlatas. 

4.3 Necessidade de Consolidação da Demanda para toda a Estrutura: 
Avós a Solicitação da Demanda verificou-se que o objeto solicitado é específico do Orgão Demandante e a 
aquisição não requer consolidação. 

“4,4 tfodalidade com suas devidas justificativas: 

Av, Eduardo Elias Zanran, n.º 3,178. CEP: 75003-000 - Campo Grande - MS 



esenvolvimento do Vale 
ar Ci CS 

Cptamos pela modalidade de DISPENSA de lei 
serê realizado em piatafurma eletrônica, entrat 

5 3º As contratações de que tratar, : 
ve divulgação de aviso em sítio elsirani: 
do cbjeio pretendido e com a maniiestação d 
eventuais interessados, devendo ser selecionada = 

cagut des te 

o Lrazo 

rigo serão preferencialmente precedidas 
ie 3 tirês) dias úteis, com a especificação 
iração em obter propostas adicionais de E

 “
e
 

E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE — ART 18, 619, INCISO |, DA LEI Nº 14.133/21. 
51. À presente contraiação tem como obistiva stender as necessidades estruturais do CODEVALE, que atualmente possuí sede própria na comarca de Comp: Grande - MS, fazendo-se necessário suporte técnico 
vara futuras insialações: 
3.2. Considerando que a sede será local de atuao 

! 3
 

ão Ce maior parte dos colaboradores, reuniões, gabinete do 
presidente e ações coletivas, bem como a insisiação será fixa, necessita-se do projeto de arquitetura e 
engenharia para a garanti r suporte té écnico adequar e implemeriação das instalações físicas, assegurando ao 

ilas para 6 boin (uncionamento administrativo e operacional. Sem a devida 
elaboração de tal projeto. não será possivel dar coriruidade às siapas subsequentes de instalação na sede, o 
que comprometeria o regular andamento de todos «s servi 'ços reiacionados ao consórcio. 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - ART 
18, 9 4º, INCISO |, DA LEINS 14.435/21 
8.1. A presente contratação encontra amparo na & 
cispõe sobre a aprovação do Plano ce Conirataçã 
do Vale do ivinhema (CODEVALE). 

oiução nº 11 de 12 de março de 2026/CODEVALE, que 
E Arual — PCA do Consórcio Público de Desenvolvimento 

?. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO — ART 48. S%º, INCISO ii, DA LEI Nº 44.133/21. 
7.º Da Forma de Solicitação do Contratado: 
4.1 O serviço será solicitado peig seior demandas 

: fornecimento. 

'.2 A coniratada deverá fornecer o proieto para funcionamento 
instalações, 

através de pedido de nota de empenho ou da autorização 

O
 

a sede e prosseguir com as demais 

a 
“é Do Prazo para início: 

+24 Os serviços devem ter início logo após a Es ura do instrumento contratual. 

c Locale prazo de entrega: 
* O projeto deverá ser elaborado 

carro Antônio Vendas, na cidades 
cronograma abaixo, tendo como prazi 

a 

A]
 

+
 

n
r
 

av. Couardo Elias Zanran, nº 3.179, edifício Assomasul, 
ndsíMS, das Gêhtômin às 16h00min (MS), conforme 

2 20 (vinte) dias pera sanar todas as etapas. 

Av. Eduardo Elias Zahren, n.º 2,179 — CEP: 79,003-009 - Campo Grande - MS 



Etapa 

Coleta de dados em ca: 

entendimento 
Po fsita / 

ievaniamento 
Técnico / 

ssigades. ia3dias 
Consultor 4 

' 
] 

L 
F 

A a Processamento dos dados « desenvolvimento da . am 2. Elaboração ut SaidQdias [Equipe Técnica proposta, propio ou relatório 

3 Apresentação Reunião pare entrega do 1 dia Gestor do 
| detalhada Projeto 

E E = = 

à. Análise e Periodo pars 0 consórcio revisar e soliciar ejustes; aa 5dias Fiscal do ; a = E" rd urTeções execução das melfcações. conirato 
| nem 
] 

| o = Gestor do 5. Entrega Final Envio do material reusado e sprovado. i dia À | 
Projeto | 

7.à Da Vigência da Contratação: 

= Croncgrarna previsto no Termo de Referência e prazo de 
umento contratuai, tratando-se de contrato por escopo, 
(93/2021, sem prejuízo da apuração de responsabilidade 

1.4.4. A contratação terá prazo de execução corf: 
igência de 3 meses, contado da assinatura do 
abiicando-se, no que couber, o am. 1 da Len 
ca contratada em caso de atraso imiustificade. 

teste, pela autoridade competente, de que as 
istração, permitida a negociação com o 

- À prorrogação de que trata este 
com nições e Os preços nermanscem 
ONTRATAD O. 

2. O CONTRATADO não tem cireito subisih. à crorrogação contretual. 

141.3. A prorregação de contrato deverá ser promovida mediarie > celebração de termo aditivo. 

1.5 Da forma do recebimento: 

Av. Eduardo Elas Zahran, n.º SÊ: 79 0044-000 — Campo Grande - MS 



Consórcio Público cs vesenvonimento do Vale o 

do cinhema 

até DZ (dois) dias Úteis, contados da data de 
“mediante a formalização do Termo de 

(54 Q serviço será recebido pelo fisc 
recebimento da nota fiscal e docun 
Rec Pe mento 

+52. 0 Contratado fica obrigado a reparar, coris da suga exrensas. ro todo ou em parte, os serviços em 
e se verificarem vícios, defeitos ou incorreções cem aneração para o consórcio, cabendo à fiscalização não 

atesit ar a Ultima e/ou única medição da serviços => co sejam sonacas todas as eventuais pendências. 
EE 3 A fiscalização não efetuará o ateste dz uia ejou Unica medi ção de serviços até que sejam sanadas 

+
 

a
 

todas as eventuais pendências que cossam “ aporadas, (Ái. 119 c/cart. 140 da Leinº 14133, de 2021). 
1.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados :u em pare, ainda em desacordo com as especificações 

astantes no Termo de Referência « na propos: q prejuízo da aplicação das penalidades. 
s No caso de controvérsia sobre a execucio de objeto quanto à dimensão, qualidade, deverá ser 
aservado o o teor do ari. 143 da Lai nº 14. 408 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

“no que periine à parcela incontroversa de rução do cbieio, para efeito de liquidação & pagamento. 
Nenhum prazo de rece” “Io; 

inconsistências verificadas na execução do cb; 
75.7. O recebimento provisório ou definitivo não 
“o serviço nem a responsabilidade str 

o o instrurer ato de eobrenoa, 
a resnonsablida ace civil pela solidez e pela segurança 

*.8 Do Prazo para eventual substituição: 
«+ projeto poderá ser rejeitado. no o cu em pa aquando em desacordo com as especificações constantes 

“evendo ser reparados imediatamente sem custo adicional 

7.7 Do Prazo para o Pagamento: 

4.74. O pagamento, decorrente & 
suosequente à entrega do objeto. rá '5 
stor competente juntamente com as 
77 2. No casc de airaso pelo Conirata: 
ent re o termo final do prazo de pecam 
CA de correção monetária. 

sfetuado no prazo de até 30 (trinta) dias do mês 
poctiva nota fiscal, devidamente atestada pelo o

]
 

7,2 Da modalidade licitatória recomendada: 
cre razão do valor e agilidade da contratação, recurenda-se 6 procedimento de Dispensa de Licitação, com 
tuícro no art. 75, inciso |, de acordo coma Lei Fe nºs taa/21. 
Ressalta-se que se trata serviços de engenharia, c me, ar. €, inciso XX, alínea “a” da Lei Federal 14. 133/21 

*.9 Demais requisitos que se julgar neces 
Riendimento as exigências de habilitação (jur io a, tragalhista e econômica financeira). 

Justificativa para dispensa da IRP (INTE STRO DE PREÇO) —- em caso de SRP. 
10 Se aplica. I

R
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Consórcio Publ 

8. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, 
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SE 

51 O projeto e suas ds 

JPORTE- A: 
scrições (oram dimen 

insiderando a extensão e esirutura predial, co: 

souo 

mento do Vale 

iADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 
ANCISCO IY DA LEINº 14,133/21 
onforme as necessidades da sede do consórcio, e 

TEM 

em projeto de 
im 301,19 mt, 16 

no sede do Consórcio 
Público de do ele do Ivinhema —- 
CODEVALE. 

Paria superior: 
Sala reunião 
Saia presidente 
Banheira 

01 

Área externa 
1 quaric (descansa 
1 lavanderia 

2 banhsiras 

»o 
i
d
a
 

toi 

orômica da escolha da tipo de solução a 

“
3
 

oreio ofertado. 

Luranie a etapa de levantamento, foram obtidas 
"o segmento, cuias propostas engiobam serv 
vermitiram estabelecer uma média de valorss 
necessidade da Administração. 
UVesiaca-se que não foi possível juntar fontes q 
de cada projeto, iniciando pelo tamanho do pr 
Desta forma, temos a possível solução: 

s
n
 

Solução: Contratação de empresa especializar 
301.10 mt, 18 cômodos. 

DO LEVANTAMENTO DE MERCADO - ABT 

O levantamento de mercado consiste re 

E identificação do objeto da contratação 
mercado com c objetivo de identificar fornecedores o; 

Y DA LEIN 1413321 

arsrnetivas possíveis, e justificativa técnica e 

= E CONTRATAÇÃO, realizou pesquisa de 
er parâmetros de preços e de escopo do 

, empresas com experiência comprovada 
arquitetura. As informações coletadas 

mo “analisar a compatibilidade oferecida e a 

-, midia digital, etc, devido a particularidade 
jizado o projeto. 

mt 
aos 

o rasa) 

2 em projeto de arquitetura e engenharia, para imével com 

Av. Eduardo Elias Zahran. n. Cad CEP 79.055-000 - Campo Grande - MS 
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CODEVALE 
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale 

do Ivinhema 

Análise da solução: Para atendimento da necessidade, não foi identificada solução alternativa viável que 
substitua a contratação de empresa especializada, considerando a natureza técnica do serviço, trata-se de um 
serviço específico, que exige mão de obra capacitada, ferramental apropriado e conhecimento técnico. Assim, 
a contratação da empresa apresenta-se como a solução mais adequada para atender à necessidade do 
Consórcio. 
A solução proposta demonstra compatibilidade técnica e operacional com o escopo da contratação, já sendo 
utilizada por outros órgãos da administração pública, conforme demonstrado a seguir, em alinhamento com os 
objetivos estabelecidos para esta contratação. 
Fonte: Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP 

E CS coma 7o > 

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, 8 1º, INCISO IV DA LEI Nº 14.133/21 

10,1. De acordo com a formação de preços, realizada pelo setor competente, de acordo com artigo 23 da NLLC, 
o valor estimado para contratação é o montante de R$ 70.916,66 (setenta mil, novecentos e dezesseis reais 
e sessenta e seis centavos), conforme tabela abaixo. 

10.2. Pesquisas de preços: 

| rnrocHaMeEIo | enercONENERGAE | CT rp dn 
| AMBIENTE LTDA | ASSESSORIA LTDA ENE LIA 

| (a) (o) | (0) | 
Voo R$ 74.250,00 R$ 67.000,00 R$ 71.500,00 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 = CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 
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CODEVALE 
Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale 

do Ivinhema 

| | | 
| Média entre os valores totais das pesquisas de preços: “aº +“b" + “0” /3= 
| R$ 70.916,66 (setenta mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis | 

centavos). = 

11. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO —- ART 18, 8 1º, INCISO VII DA LEI Nº 14.133/21 

11.1. Considerando as necessidades do Consórcio Público de Desenvolvimento do Vale do Ivinhema — 

CODEVALE, a solução proposta é a contratação de serviços de engenharia e arquitetura. Essa medida é 

estratégica para continuidade às etapas subsequentes de instalação na sede. 

12. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ART 18, 8 1º, INCISO 

VII DA LEI Nº 14,133/21 

( ) A aquisição do objeto estudado se dará de forma parcelada, na intenção de melhor oportunizar a participação 
de um maior número possível de empresas interessadas e assim fomentar a economia. 
(X) A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando prejuízos para o consórcio em relação 
à economia de escala e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, inclusive intentando a facilitação da 
fiscalização pela incidência de um só plano. 

13. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS — ART 18, 8 1º, INCISO IX DA LEI Nº 14.133/21. 

O objeto estudado, nos termos propostos e justificados no presente relatório, apresentam melhor economia e 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros ora disponíveis. 

14. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ART 18, 8 1º, INCISO X DA LEI 

Nº 14.133/21 

O objeto estudado não requer adequações do ambiente do órgão. 

15. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES -— ART 18, 8 1º, INCISO XI DA LEI 

Nº 14.133/21 

O objeto ora estudado não exige contratação correlata para a sua imediata operacionalização. 

16. DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO - ART 18, 8 

1º, INCISO XII DA LEI Nº 14.133/21 

(X) Para a presente contratação não se verificam impactos ambientais passíveis de registro. 

( ) Para a presente contratação, verifica-se o impacto ambiental abaixo relatado, sendo sugeridas as ações 

pontuadas a seguir para combater/diminuir os efeitos. 

17. DO POSICIONAMENTO CONCLUSICO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ART 18, 8 1º, INCISO XIII DA LEI 

Nº 14,133/21 

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que: 

(X) É VIÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante. 

Av. Eduardo Elias Zahran, n.º 3.179 — CEP: 79.003-000 — Campo Grande - MS 



Consórcio Público cc Vesenvobimento do Vale 

| 1 A presente contratação teve a sua viabiix 

EE ao GERENCIAMENTO DE Risos 

18.7 Análise de Riscos 

| Probabilidade: CO MÊ () Alta 
“Impacto: o fas o Si A fédia (X) Alta 

Ido Bane. o | o 
i E projetos executivos 
e “Ação Pr O “Responsável 

. Estabelecer cronograma com prazos Equipe de planejamento 
y Realizar contato com 6 o 2 ismeceçe antro orazo. 

“Responsável 
Fiscal de contratos, 

Ui, Reprogramar Svidades e apica: 
| haja descumpri conforme ert 

(X) Alta 
“DOAR 

“robabilidade: 

impacto: 

i. "Projstos arquitetônico incompa islação vigente. 
de | Ação Prov Responsável 

1. Revisar projeto com : (ABIT | Equipe de | planejamento/setor de = . O compras : 
it, . “Responsável 

1, Exigir adequações imediatas prazo | Fiscal de contrato . 
definido. 

4 ) Planejamento da Contratação 
A) Gestão do Contrato 

robabiidade: | Ê no | n E EM Re | 

mpecto: | Co Coxa iN)Média ( JAlta 
[e Dano . o 
E Erro de compatibilização entre pro; iestrutural, elétri ico e hidráulico) — 
a. Ação Previ o E “Responsável: 

1. Realizar reuniões de compatibiliza: u anélise - integrada Coordenador de projetos 
| entre disciplinas. e 
dd ção de Cont o «Responsável... 

Av. Eduardo Elias Zahran. cl Dt) — Campo Grande - MS 
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obras 

Probabilidade: | no | Média ( )Alta 
“Impacto: £ x) Média (Alta 

no Alterações frequentes no escopo provação inicial 
dd Ação Prave . o Responsável. 

1- Realizar reunião inicial de ain s as áreas | Coordenador do projeto  i envolvidas pera definicê 
E 0 ASA “Responsável 

|4- Formalizar adilvos contratuais sist * técnica e | Fiscal do Contrato 
o erOnOgrama atualizado. Dn | 

35, DA FISCALIZAÇÃO 
19. 1 Fica designado como fiscal de contrato, o sus dó runiar és Meira Siiva, resolução nº 06 de 19 de feverairo 

Pro 9.2 Fica designado como gestor de contret 
º 04, de 04 de fevereiro de 2026 

ia Adrielje Alves dos Santos, resolução 

São E o competências do gestor de contrato: 
dr Do! ndamer mpanhar. sempre que possível, o andamerio vos contr 
Manter registro atualizado das ocorrências rea 
Acompanhar e fazer cumprir o cro: 

Acompanhar o prazo de vigência 6 

carão sob sua responsabilidade; 
contrato 

Fegram ESA revistos no ajuste; So 

q contraic 

Solicitar, com justificativa, a rescisão de cor Ros : 

Emitir parecer sobre fato relacionado à gestão «; 
- Orientar o fiscal de contrato sobre «= procecir= a ser atiotados no decorrer da execução do cenirato; 

Solicitar à contratada. iustificacamente, a = sig "reposto ou ce empregado desta, seja por 
mporiamenio inadequado à função. seje por ins. icênrcio sermpenho; 
ueterminar formalmente à contratada a regular cão as ou defeitos observados, assinalando prazo 

cara correção, sob pena de sançã 
- Solicitar ao órgão competente, com ea jus tificaitvo 

servada a legislação pertinente. 

- Solicitar orientação ce ordem técnica aos 

supressões ou acréscimos contratuais, 

competências; 

úrgão ; 's ca Adminisiração, de acordo com suas 

- Conferir o atesto do fiscal de contraio e encarrisnar 
observações e giosas, se for o caso: 
Solicitar ao órgão financeiro compeisnte, com 

nento fafuras ou notas fiscais com as devidas 

oarciai, de notas de empenho, bem: como inci 

“ativas, emissão, reforço ou anulação, total ou 
«2 vetores na rubrica de Restos a Pagar; 

Av. Eduardo Elia: Zabran, CEP. TS 146 — Campo Grande - MS 



Consórcio Pl 

-Colicitar a prestação, complement TE 
iermos do Ari. 96, da Lei nº 14,1 as; 2024. 
- Executar outras ações de gestão que so ic áreas ao pieno acompanhamento, fiscalização 
e controle das atividades desempenhadas peis contraiada, a fim de garantir o fiel cumprimento das 
oprigações pactuadas e a observância do principio da eficiência: 
igendar e cbservar os prazos pactuados no contrato sob sus responsabilidade; 
- Comunicar-se com a Adminis tração Ou corr lorceiros sempre por escrito e com a antecedência 
cessária, 

Iotificar formalmente à contratada sobre toca e qual quer decisão da Administração que rebercuia 
no contrato; 

- Fundamentar, por escrito, todas as suas or soss com observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, puSlicidade, ejisiência, intereses oúblico e outros correlatos: 
- Juntar todos os documentos obrigatório tos & gestão do contraio nos devidos processos; 
- instruir em processo apartado todes cs documentos pertinentes à gestão do contrato que não se 
enquadram no inciso anterior: 

1 liberação da garantia exigida nos 

D
 

E
u
 

São competências do fiscal de contrate 
- Prestar informações a respeito dz execução dos : 
rregularidades ensejadoras de penalidade cu ci 
ne o controie das ordens ce serviço ermil pridas, quando cabível: 
Conhecer as obrigações contratuais que aísis ictamas nia a fiscalização do contrato: 

- Zelar pelo Fe! cumprimento dos contratos sob sua fiscaliz cação: 
- Verificar a conformidade da prestação cus serviços e cia apcação dos recursos necessários, de 
acordo com o objeto do contrato e respectiva usuias contratuais; 
- Atestar formalmente a execução do objsio do contrato, atestar as notas fiscais e as faturas 
correspondentes a sLa mer 

“informar ao gestor do contrato sobre eventuais vicios. irreguiaridades ou baixa qualidade dos 
vrodutos ou serviços fornecidos peia contraiscia; 
- Fropor soluções para regularização das “ailas & problemas observados, sem prejuízo das 
cenalidades aplicáveis; 

Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem diretamente à 
iscalização do contrato; 

“
 

erviços e apontar ao gestor do contrato eventuais 
«Pagamentos devidos à contratada: 

Aw. Eduardo Elias Zaliran. nm.“ Riga CEP 79093-605 — Campo Grande - MS 



Consórcio Público de 

Caso. O Instrumento de Medição de Resuí EM tado (IMR) para aferição da qualidade da prestação 

War constantemente a nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir 
equerer a contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas: 

o preposto da contratada à avaliação da execução do objeto, ou, se for o caso, a avaliação de 
º qualidade da prestação dos serviços realizada e obter dele a ciência: 

r ao orgão competente qualquer dano ou desvio causado 2º patrimônio da Adminisiração cu dg 

que tenha ciência, por ação ou amissão dos empregados da contratada ou de seus prepostos. 

Campo Grande/MS, 10 de abril de 2026. 

Rosimeire dos Santos Alves 
Comissão de Contratação 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

curdo com o relatório de estudo tecniço formalizado e autoriza a contratação nos termos declarados 

ce de planejamento. 

srdo com os estudos técnicos realizados, acaio a inviabilidade indicada e determino o arquivamento 

Campo Grande/MS, 10 de abril de 2025. 

a & ef 2 À E, 
to seda ao dacstger À rey , 

coca ipi Op af a A o sd o ça 

Paula Aqrelis Alves dos + Santos 

Diretora Executiva do CODEVALE 
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